
PREFEITURA MUNICIPAT DE BETIERRA

Secretorio Municipol de Educoçôo Bósico - SEMEB

CNPJ N' 29.57 8.9 57 lOO}t -00

PORTARIA N" 78 DE 28 DE MARÇO DE 2025-SEMEB

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA

AcoMpANHAR E FtscALtzAR A ExEcuÇÃo

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

016/2025, NOS TERMOS DO ART 74 V, § se

inc. r, DA LEt DE LTCITAçÕE5 14.133/2021.

A 5ra. DIMAIMA NAYARA sOUsA MOURA, secretária Municipal de Educação Básica-SEMEB,

no uso de suas atribuições legais, considerândo o disposto d a Lei 14.733/27i

RESOLVE:

Belterra - PA, 28 de março de 2025
D|MA|MA NAYÀRA 

^scn.do 
dê foma dEital

SOUSA PoÍ Oli/t^lívt NAYARÁ

MOURA:69778620253 Moui^6977a62o2s3

DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA
Secretório Municipol de Educoçõa Btisico

Dec. ne 002/2025 SEMAF-GAB.
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Art. le Designar o (a) servidor (a) GlCEttY CAROLIN SARMENTO lIlTE, MAT. 1330, FUNçÁO:

PRoFESSOR, cPF: 740.836.432-34, lotada na secretaria Municipal de Educação Básica, portador do cPF np

772.712.232-75, Auxiliar Administrativo, para acompanhar e fiscalizar o CoNTRATO ADMINISTRATIVO Ne

016/2025, nos termos do art 74 V, § 5e inc. l, da lei de licitaçõ es !4.73312021, referente a LOCAçÃO DE

IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DE BELTERRA,

Art. 2q - Determinar que o Íiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo Íiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências

à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos

observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que

ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de

validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente

estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas flscais relativas aos serviços

prestados e/ou aos meteriais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

AÊ. 3e - Dê-se ciênciã ao servidor designado e publique-se.

Art.4p - Esta Portaria entra em vi8or na data de sua publicação.

AÍt.5e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Vilo AmeÍicono, n'253, Cenko, CEP: ó8.143-000. Belterro-Poró E-moil:
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Processo: NOS TERMOS OO ART 74 V, § 5e inc. l, DA LEI DE LICITAçÕES 14.133/2021;

coNTRATO ADMINISTRATTVO 016/2025.

Portaria: Ne 7812025-SEMEB

obreto: referente a LocAçÃo DE lMóvEt DEsrlNADo Ao FUNCIoNAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

DE BELTERRA-

Vigência: De 28 de março dê 2025 a 28 de fevereiro de 2026

TERMO DE ACErrÉ DE FISCAUZÂçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este processo

e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fi2erem

necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e

disposição legais que regulam a matéria.

FtscÂr

UX!9Â9E: GICELLY CAROLIN SARMENTO LEITE, inscrito na matrícula funcional ne 4883;

cARGo/FuNçÃo: Profêssora - SEMED;

FONE oE COUTATO: (93) 9215-0960
E-MAIl. r+*r.r*

Belterra - PA,28 de março de 2025.
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